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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.568, de 09 de agosto de 2023.

“Designa  empregados  públicos
para  execução  das  ações  de
fiscalização  sanitária  do
m u n i c í p i o ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art.  1º  -  Ficam  os  senhores  abaixo  relacionados,

designados  para  executarem  as  ações  de  fiscalização
sanitária do município, nos termos do § 3º, do artigo 96, da
Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitário
Estadual):

- Ademir Vitorino da Silva (RG nº 10.590.056-4)
-  Engº Alessandro Roberto de Camargo Moraes

(RG nº 30.153.647-8)
- Anna Luiza Aymberé (RG nº 49.968.216-6).
- Miguel Arcangelo Picoli (RG nº 15.211.944-9)
- Sebastião Fernandes (RG nº 12.546.585-3)
-  Sueli  Aparecida  Camargo  Dalbello  (RG  nº

19.976.534)
Art.  2º  -  Os  empregados  públicos  relacionados  no

artigo  1º,  ficam investidos  das  atribuições  de  autoridade
fiscal.

Art.  3º  -  A  função  de  membro  da  equipe  de
fiscalização, ora designada, honorífica e não remunerada, é
considerada de relevante interesse público municipal.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução do
presente  Decreto  serão cobertas  com recursos  próprios,
consignados  no  orçamento  vigente,  suplementados  se
necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente o Decreto nº 3.440, de 14 de setembro de
2022.

Morungaba, 09 de agosto de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 de
agosto de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 814, de 09 de agosto de 2023.

“Fixa lotação de empregado.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 916/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Fixar  a lotação da servidora Ruth Susan

Paixão  Domingues  Santos,  ocupante  do  emprego  de
Cozinheiro  I,  no  Departamento  de  Ação  e  Inclusão
Social”, localizado na Rua Fortunato Stella, nº 210, Centro.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de agosto de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 de
agosto de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe
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